
EDITAL PÚBLICO 005/2024

[VAGA PRIORITÁRIA PARA PESSOAS TRANS] SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE
AUDIOVISUAL PARA ASSISTENTE DE DIREÇÃO, ASSISTENTE DE ROTEIRO E
PESQUISA E PROFISSIONAL DE PÓS PRODUÇÃO AUDIOVISUAL PARA
CONSTRUÇÃO DE UM DOCUMENTÁRIO SOBRE A HISTÓRIA DA ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DE TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS (ANTRA).

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Associação Brasileira de Organizações Não Governamentais (Abong), Associação Nacional de Travestis (Antra), Associação
Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos (ABGLT), com financiamento proveniente de
emenda parlamentar e apoio da Luminate, selecionará três pessoas profissionais de audiovisual para assistência de direção,
assistência de roteiro e pesquisa e pessoa pós produtora audiovisual para um documentário sobre a história da Associação
Brasileira de travestis e transsexuais (ANTRA) - com todos os direitos reservados para as organizações proponentes do
projeto.

2. CONTEXTO DA CONTRATAÇÃO

O projeto já realizou uma série de entrevistas com pessoas trans envolvidas no movimento trans e travesti brasileiro para
remontar o início da mobilização por direitos desta população, assim como suas nuances e evoluções nos últimos 20 anos. As
pessoas contratadas ajudarão a organizar e contar essa história que, definitivamente, é fundamental para a luta por direitos,
radicalização democrática e contra o "cistema".

3. PRODUTOS E ATIVIDADES PARA ASSISTENTE DE DIREÇÃO

A presente contratação prevê a realização das seguintes atividades:

a. Participação em reunião inicial com a equipe das organizações envolvidas;
b. Apoio na construção de uma identidade visual para o projeto;
c. Apoio à direção durante novas gravações de entrevistas e imagens de apoio, cronograma de entregas e demais

processos a serem desenvolvidos;
d. Apoio na decupagem do material audiovisual;
e. Suporte técnico e operacional durante o período do contrato;
f. Reunião semanal para alinhamento entre Abong, Antra, ABGLT e equipe;
g. Apoio na seleção de imagens, áudio, assim como material de divulgação;
h. Organização da documentação necessária para a exibição do documentário (exemplo, garantir que todas as

pessoas entrevistadas tenham assinado o termo de uso de voz e imagem);
i. Apoio à redação do relatório final.

4. PRODUTOS E ATIVIDADES PARA ASSISTENTE DE ROTEIRO E PESQUISA

A presente contratação prevê a realização das seguintes atividades:

a. Participação em reunião inicial com a equipe das organizações envolvidas;
b. Apoio na roteirização das entrevistas, novas gravações de entrevistas e imagens de apoio, cronograma de entregas

e demais processos a serem desenvolvidos;
c. Apoio na pesquisa de materiais e história do movimento trans no país;
d. Apoio na decupagem do material audiovisual;
e. Pesquisa em acervos documentais e coletas de testemunho oral e escrito com lideranças e trabalhadoras/es de

coletivos e organizações LGBTQIAP+;
f. Suporte técnico e operacional durante o período do contrato;
g. Reunião semanal para alinhamento entre Abong, Antra, ABGLT e equipe;
h. Organização da documentação necessária para a exibição do documentário (exemplo, garantir que todas as

pessoas entrevistadas tenham assinado o termo de uso de voz e imagem);
i. Apoio à redação do relatório final.



5. PRODUTOS E ATIVIDADES PARA PESSOA PÓS PRODUTORA AUDIOVISUAL

A presente contratação prevê a realização das seguintes atividades:

a. Participação em reunião inicial com a equipe das organizações envolvidas;
b. Apoio à pesquisa de materiais, cronograma de entregas e demais processos a serem desenvolvidos;
c. Apoio na decupagem do material audiovisual;
d. Montagem e edição de material audiovisual;
e. Edição de material audiovisual, tratamento de imagens e correção de cores;
f. Construção de elementos gráficos e motion;
g. Tratamento e edição de som, inclusão de efeitos sonoros e trilhas musicais;
h. Suporte técnico e operacional durante o período do contrato;
i. Reunião semanal para alinhamento entre Abong, Antra, ABGLT e equipe;
j. Organização da documentação necessária para a exibição do documentário (exemplo, garantir que todas as

pessoas entrevistadas tenham assinado o termo de uso de voz e imagem);
k. Apoio à redação do relatório final.

6. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Atividade Prazo | 2024

Início dos trabalhos 1 de abril de 2024

Lançamento do Documentário [previsto] Junho de 2024 na semana
da Parada LGBTQIAP+ de
SP

　

1. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
● Graduação ou curso técnico concluído ou em processo de conclusão nas áreas de audiovisual, notadamente

cinema, Rádio e TV, produção audiovisual ou áreas afins;
● Ter conhecimento e experiência específica em pautas LGBTQIAP+, incluindo familiaridade com as nomenclaturas,

lideranças, estruturas e papéis dessas instituições;
● Experiência com roteiro, edição e montagem de documentários ou outros formatos audiovisuais;
● As vagas são prioritárias para pessoas trans e travestis.

7. SELEÇÃO

As candidaturas devem ser encaminhadas exclusivamente por e-mail para o endereço selecao@abong.org.br, contendo:

a. título do email com nome da vaga;
b. formulário de inscrição;
c. currículo atualizado;
d. proposta de preço;
e. portfólio próprio.

8. CRONOGRAMA DO EDITAL

Lançamento do Edital 13 de março de 2024

Prazo Limite para envio das candidaturas 20 de março de 2024

Prazo de análise e classificação das candidaturas 27 de março de 2024

Divulgação da classificação das candidaturas 28 de março de 2024

Homologação do resultado 28 de março de 2024

Assinatura do Contrato 29 de março de 2024



Início do Contrato 1 de abril de 2024

9. LOCAL DE TRABALHO

O trabalho será realizado remotamente (home office). Reuniões presenciais e/ou online poderão ocorrer conforme
necessidade avaliada pelas coordenações do projeto. A pessoa selecionada ainda precisa estar ciente e disponível para
viagens nacionais e/ou internacionais para captação de entrevistas, materiais de apoio, reuniões presenciais, divulgação e
participação em eventos, nesses casos, os custos serão cobertos pelo projeto.

10. PAGAMENTO

A remuneração total dos serviços contratados será compatível com o mercado, pagos em três parcelas de igual valor, a
primeira parcela a ser paga no início das atividades, a segunda parcela durante o desenvolvimento e a terceira na entrega dos
resultados, mediante a apresentação da NF e do relatório síntese das atividades realizadas.

11. DURAÇÃO DO CONTRATO

O contrato resultante desta seleção terá duração de 90 dias.

Anexo 02
MODELO DE CANDIDATURA

Descrição da história e da experiência com o objeto da consultoria:

História:

Experiência:

Valor:

FORMULÁRIO PARA CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES/AS
Estando nossa empresa/organização interessada em participar como fornecedora da Abong, vimos pelo presente solicitar o
registro da mesma no Cadastro de Fornecedores. Para tanto, com os respectivos comprovantes anexos, declaramos o
seguinte:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço Comercial:

Logradouro:
Bairro:
CEP:
Cidade:

Responsável

Nome:
CPF:
Endereço:
e-mail
Telefone:
Sítio eletrônico:

Caso selecionada para prestação de serviços, nos comprometemos a enviar atualizados os seguintes documentos:

a. Cópia do Contrato Social ou Estatuto ato da empresa/organização;
b. Cópia da ata de eleição da diretoria atual;
c. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ;



d. Prova de inscrição Estadual e/ou Municipal;
e. Cópia dos documentos de identidade do responsável;
f. Declaração com base no art. 27º Inciso V da Lei 8.666/93, atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal;
g. Atestados de capacidade técnica, caso necessário.

Nestes termos, solicitamos cadastramento junto à Abong.

__________________________________________
Responsável da Requerente

OBSERVAÇÕES:

a. Preencher este formulário e enviar por e-mail para selecao@abong.org.br;
b. Os documentos deverão ser originais ou autenticados;
c. Os documentos que não mencionarem data de validade devem estar datados não mais de 90 (noventa) dias;
d. Aprovado o cadastramento, a empresa/organização receberá o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor da

Abong com validade para 24 (vinte e quatro) meses;
e. O rol de fornecedores será divulgado no site da Abong – www.abong.org.br onde poderão ser consultados pelas

associadas e não associadas;
f. O cadastramento não garante a contratação imediata do/a fornecedor/a.

http://www.abong.org.br

